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PORTARIA Nº. 035/2022, de 01 de junho de 2022 
 
 

“NOMEIA ENCARREGADA DA 
SEÇÃO DA SAÚDE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DAS 
MISSÕES/MG E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. ” 

 
O Prefeito do Município de São João das Missões – MG, o 

Sr. JAIR CAVALCANTE BARBOSA, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro nas disposições contidas no art. 92, incisos I e XX da lei 
Orgânica Municipal;  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Nomear como servidora, a pessoa abaixo 

qualificada, para o cargo de ENCARREGADA DA SEÇÃO DA SAÚDE, da 
Prefeitura Municipal de São João das Missões/MG:  

I – VANESSA ROCHA DE SÁ, brasileira, solteira, portadora da 
cédula de identidade n° MG-22.614.695 PC/MG inscrita no CPF n° 165.210.906-40, 
residente na rua Tupinambás, 17, Centro, CEP 39.475-000, município de São João das 
Missões/MG. 

Art. 2º - Em se tratando de cargo comissionado, o servidor 
ora nomeado é demissível “ad nutum” na forma da Lei.  

Art. 3º - Revogadas todas as disposições em contrario, 
esta portaria entra em vigor na data d de sua publicação.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DAS 
MISSÕES/MG, ao primeiro dia do mês de junho de 2022. 

 

 
JAIR CAVALCANTE BARBOSA 

Prefeito Municipal de São João das Missões/MG 


